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ANEXO 7  Regime volumetrico 

 

 

Resolução 02/2000   
Art 12 Para efeito de aplicação da nota (3) do código 19, do anexo 7.1, relativo ao Centro Histórico, fica 
definido como altura máxima dos pavimentos: 
I - 5,65 m para o pavimento térreo, contado a partir da referência de nível; 
II - 3,50m para os demais pavimentos. 
Art.18 - As UEUs com código volumétrico 01; 03; 07; 21 e 23 do anexo 7.1 da LC 434/99, não tem base. 
 

LO 12.585/2020  art. 21  acréscimo de altura de até 9,00m (LO 12.585/19), regulamentado pelo 
Decreto 20.437/2020. 

  


